
 

 

PORTARIA N. 042/2024/GAPRE, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 
 

‘‘DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL TITULAR E 
SUPLENTE DE CONTRATO/ATA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’. 

 
JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de 

Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX, 

da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e, 

 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) GABRIELA PEREIRA LIMA, (matrícula 

funcional n. 2212, e-mail institucional sms@canabravadonorte.org telefone para contato 

n. (66) 984**-**44, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde - SMS , para 

exercer a função de GESTOR DE CONTRATO, e o(a) servidor(a) LUCAS RAFAEL 
PEREIRA, matrícula funcional n. 2329 e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – 

CPF/MF sob o n. ***.338.***-**, com e-mail lucasrafaelp@gmail.com, ocupante do cargo 

de Agente de Fiscalização Sanitária e Ambiental, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO, ambos relativo a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N. 004/2024, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

Canabrava do Norte – MT, e a empresa PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 37.374.797/0001-05, cujo   objeto é 

o aquisição de medicamentos da farmácia básica, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde de Canabrava do Norte/MT, junto ao município de Canabrava do 

Norte - MT, pelo período de 12 meses; exercendo as atividades de gestão, orientação, 

controle e fiscalização, nos termos da lnstrução Normativa SCC N. 001/2015, de 21 de 

julho de 2015, versão 3, que “dispõe sobre os procedimentos de rotina e controle na 

gestão, acompanhamento, controle e fiscalização dos contratos administrativos no âmbito 

do poder executivo municipal”. 

 

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) GLEICIA PERES ARAÚJO MULLER, matrícula 

funcional n. 2440 e inscrito no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da Fazenda – 

CPF/MF sob o n. ***.517.***-**, com e-mail: sms@canabravadonorte.org, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde - SMS, para exercer a função de FISCAL DE 
CONTRATO SUPLENTE, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 

contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais faltas, ausências ou 

impedimentos do fiscal titular. 
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Art. 3°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º e 2º, desta Portaria, tomarão 

ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do Termo de Aceite de 

Fiscalização de Contrato. 

 

Art. 4°. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de acompanhamento 

Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da designação desta portaria, ao 

fiscal titular e suplente do Contrato/Ata, bem como, disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo 

após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da Instrução 

Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, bem como, encaminhará aos 

referidos fiscais, cópia do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da 

proposta da Contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamente, dos aditivos contratuais, se 

houver; 

 

Art. 5º. Os documentos mencionados no caput, in fine, do art. 4º, desta portaria poderão ser 

disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo de recebimento, com data e 

horário, quanto por meio digital, devendo neste último caso, serem encaminhados via E-mail, 

estabelecido no art. 1º, da presente Portaria. 

 

Art. 6º. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 

administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

 

Art. 7º. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. 

 

Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

legais e financeiros ao dia 12/01/2024 e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 

garantia quando houver. 

 

Registra-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

 
Canabrava do Norte - MT, em 15 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

                                                       (Assinado Eletronicamente) 
JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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Contratado: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ. EMPRESAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Objeto: Contratação de empresa especializada (SEBRAE) para realizar cursos e consultoria que promovam o desenvolvimento do município de
campo verde, bem como fortalecer o ambiente e fomentar o empreendedorismo, através do aprimoramento de conhecimentos, organização de
dados e capacitação para servidores municipais e empresários locais.

Valor: R$ 113.979,00 (cento e treze mil, novecentos e setenta e nove reais).

Vigência do Contrato:  05/12/2023 a 04/12/2024

Data de Assinatura: 05 de dezembro de 2023.

NOTIFICAÇÃO CONTRATO Nº 108/2022

REF.: NECESSIDADE DE REPAROS NA OBRA, DENTRO DO PRAZO DE GARANTIA

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça dos Três Poderes, n.º 03, nesta
cidade de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o nº 24.950.495/0001-88.

NOTIFICADO(A): TANGERE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
01.055.592/0001-01, com sede na Rua Doutor José Vilela Bastos, n. 56, Bairro Parque Residencial Rita Vieira, CEP 79.052-650, cidade de
Campo Grande/MS, neste ato representado por seu sócio administrador Edmar Alavares Bozelli, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da
cédula de identidade RG nº 029.634 SSP-MS, e CPF nº 249.453.581-68, residente e domiciliado na cidade de Campo Grande/MS

Prezado(a) Senhor(a),

Conforme oficio nº 572/2023 – expedido pela Secretaria de Planejamento deste Município, e encaminhado a esta Procuradoria Jurídica, verifica-
se que vossa empresa foi a responsável pela obra de reforma e ampliação das salas anexas da Escola Estadual Alice Pacheco, localizada em
Santo Antonio da Fartura,, conforme contrato n. 108/2022, firmado com esta Municipalidade; obra essa, no entanto, que estaria com
defeitos/falhas na mureta do gradil, que desabaram por conta de intempéries, ante a ausência de concretagem nas extremidades, necessitando
de reparos, conforme informado no referido ofício.

Segundo o documento, o item falho foi pago na 8ª e 9ª medição do contrato.

Por sua vez, o contrato prevê em sua cláusula 17.8 que a empresa contratada tem obrigação de fornecer garantia da obra por 05 anos, a contar
da data do recebimento; estando ainda dentro do prazo de garantia, portanto.

É dever que se extrai ainda, do art. 69 da Lei de Licitações (Lei 8.666/93), que prevê ser obrigação do contratado “reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados”.

Diante do exposto e o constante nos ofícios em referência, NOTIFICO Vossa Senhoria, para que, de forma imediata, providencie os reparos
necessários na referida escola, para correção dos problemas/defeitos detectados.

O não cumprimento dessas obrigações no prazo estipulado, poderá ensejar providências por parte da Administração, cabíveis ao caso.

Informamos que esta notificação será publicada no Diário Oficial dos Municípios, através da mesma a Prefeitura considera a
empresa NOTIFICADA a partir desta data.

Campo Verde-MT, 15 de janeiro de 2024.

Fabricio Tsuji Ishiki

Procurador Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

ATO

PORTARIA N. 042/2024/GAPRE, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

'‘DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR E FISCAL TITULAR E SUPLENTE DE CONTRATO/ATA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.

 JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) GABRIELA PEREIRA LIMA, (matrícula funcional n. 2212, e-mail institucional sms@canabravadonorte.org
telefone para contato n. (66) 984**-**44, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde - SMS , para exercer a função de GESTOR DE
CONTRATO, e o(a) servidor(a) LUCAS RAFAEL PEREIRA, matrícula funcional n. 2329 e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF sob
o n. ***.338.***-**, com e-mail lucasrafaelp@gmail.com, ocupante do cargo de Agente de Fiscalização Sanitária e Ambiental, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO, ambos relativo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 004/2024,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, e a empresa PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n. 37.374.797/0001-05, cujo   objeto é o aquisição de medicamentos da farmácia básica, para atender a demanda da

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
Coordenação: SECRETARIA-GERAL DO PLENÁRIO - Telefone: (65)3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro , S/N, Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT CEP 78049-915
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Secretaria Municipal de Saúde de Canabrava do Norte/MT, junto ao município de Canabrava do Norte - MT, pelo período de 12 meses;
exercendo as atividades de gestão, orientação, controle e fiscalização, nos termos da lnstrução Normativa SCC N. 001/2015, de 21 de julho de
2015, versão 3, que “dispõe sobre os procedimentos de rotina e controle na gestão, acompanhamento, controle e fiscalização dos contratos
administrativos no âmbito do poder executivo municipal”.

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) GLEICIA PERES ARAÚJO MULLER, matrícula funcional n. 2440 e inscrito no Cadastro de Pessoas físicas do
Ministério da Fazenda – CPF/MF sob o n. ***.517.***-**, com e-mail: sms@canabravadonorte.org, lotada na Secretaria Municipal de Saúde -
SMS, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato
acima descrito nos impedimentos legais e eventuais faltas, ausências ou impedimentos do fiscal titular

Art. 3°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1º e 2º, desta Portaria, tomarão ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura
do Termo de Aceite de Fiscalização de Contrato.

Art. 4°. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da
designação desta portaria, ao fiscal titular e suplente do Contrato/Ata, bem como, disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação,
em cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, bem como,
encaminhará aos referidos fiscais, cópia do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada,
contrato/ata celebrado e, oportunamente, dos aditivos contratuais, se houver;

Art. 5º. Os documentos mencionados no caput, in fine, do art. 4º, desta portaria poderão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante
protocolo de recebimento, com data e horário, quanto por meio digital, devendo neste último caso, serem encaminhados via E-mail, estabelecido
no art. 1º, da presente Portaria.

Art. 6º. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob
fiscalização.

Art. 7º. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.

Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros ao dia 12/01/2024 e terá vigência até
o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se

Canabrava do Norte - MT, em 15 de Janeiro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 – PRÊMIO CULTURAL

EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe
artística durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram construídas por meio do engajamento e resistência da sociedade.

O presente edital destina-se à premiação de agentes culturais do município de Canabrava do Norte.

Deste modo, a Secretaria Adjunta de Turismo e Cultura, torna público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022 (Lei
Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).

Na realização deste edital serão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, descentralização e regionalização do investimento
cultural, com a implementação de ações afirmativas, sob fundamentado dos artigos 14, 15 e 16 do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023
(Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo). 

1. OBJETO

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de agentes culturais que se enquadram nas “Demais Áreas” tenham prestado relevante contribuição ao
desenvolvimento artístico ou cultural do município de Canabrava do Norte observadas as categorias descritas no item 13.

1.2 O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encargo, e será realizado por meio de pagamento direto ao contemplado, sem
estabelecimento de obrigações futuras, sem exigência de contrapartida, e sem necessidade de assinatura de instrumento jurídico, conforme
autoriza o art. 41 do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 21.350,00 (vinte e um mil e trezentos e cinquenta reais) dividido entre as categorias
elencadas no item 13 deste Edital.

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

12 - Secretaria Adjunta de Turismo e Cultura

12.001 – Gabinete do secretário

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
Coordenação: SECRETARIA-GERAL DO PLENÁRIO - Telefone: (65)3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro , S/N, Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT CEP 78049-915
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Data da emissão: 23/01/2024 10:04:08 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS

Assinaturas

JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS (011.173.691-96)

Título: PREFEITO Assinatura:  Eletrônica

LUCAS RAFAEL PEREIRA (032.338.971-62)

Título: FISCAL Assinatura:  Eletrônica

GLEICIA PERES DE ARAUJO MULLER (000.517.701-48)

Título: FISCAL SUPLENTE Assinatura:  Eletrônica
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